
ESTADO DA PARAÍBA
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

Casa de “Epitácio Pessoa”
Gabinete do Deputado Tovar Correia Lima

REQUERIMENTO Nº ______________/2020

Assunto:  Requer,  com  fulcro  no  artigo  117,  XVIII,  que  seja  apreciado  o  presente
requerimento de  Moção de Aplausos  aos administradores da Paraíba, por ocasião do Dia
Nacional do Administrador, celebrado no dia 09 de Setembro.

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Requeiro a Vossa Excelência, na forma regimental e após ouvido o Plenário,

que seja apreciado o presente requerimento de Moção de Aplausos aos administradores da

Paraíba, por ocasião do Dia Nacional do Administrador, celebrado no dia 09 de Setembro.

JUSTIFICATIVA EM ANEXO

Atenciosamente,

Praça João Pessoa, s/n - Centro - João Pessoa - PB CEP 58013-900
Fone Gabinete: (83) 3214-4535 - Fax: (83) 3214-4536

Email: tovar@al.pb.leg.br
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ESTADO DA PARAÍBA
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

Casa de “Epitácio Pessoa”
Gabinete do Deputado Tovar Correia Lima

JUSTIFICATIVA PARA O PLEITO

Senhores e Senhoras Deputados,

O  Administrador  é  o  profissional  capaz  de  sistematizar  práticas  para  gerir  uma

instituição.  Ele  é  responsável  por  planejar  estratégias,  acompanhar  o  desempenho  das

atividades,  gerenciar  os  recursos  humanos,  materiais  e  financeiros  de uma instituição.  É

função do profissional, ainda, desenvolver estratégias de mercado em nível de concorrência.

A profissão pode ser exercida em diferentes formas de atuação como, por exemplo,

profissional liberal, perito judicial e assessor ou consultor. Na prática é um profissional apto

para  resolver  questões  logísticas,  de  marketing  e  de  sistemas  de  informação,  além  de

abordagens em grupo que exige um apurado senso de liderança.

Entre  as  habilidades  de  um  Administrador  é  possível  destacar  o  dinamismo,

criatividade,  capacidade  de  trabalhar  em  grupo  e  resiliência  para  superar  adversidades

encontradas em empresas privadas ou instituições públicas.  No Brasil  a atividade de um

profissional  da  Administração  é  regulamentada  pela  Lei  N° 4.769 de  1965 que  exige  a

prerrogativa de bacharel e o registro junto ao conselho.

Graças a Lei que foi sancionada em 09 de setembro, todos os anos comemora-se

nesta data o dia do Administrador, segundo a resolução CFA n° 65/68 de 09 de dezembro de

1968.

Portanto, salutar a aprovação do presente requerimento.

Sala das Sessões, em 09 de setembro de 2020.
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